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Nota Oficial n° 1 
 
A Comissão Organizadora dos Jogos Escolares de Belo Horizonte (JEBH/2026), no uso de suas 
atribuições e conforme disposto no Artigo 17 do Regulamento Geral da competição referente ao ano de 
2025, disponível para consulta por meio do endereço eletrônico:Regulamento Geral JEBH 2025, vem, por 
meio desta nota, comunicar que as escolas listadas abaixo, que sofreram derrota por WO e não 
apresentaram justificativa, encontram-se, até o presente momento, impedidas de participar da edição de 
2026 na modalidade, módulo e naipe em que ocorreu o WO. 
 
As instituições de ensino são: 

●​   Escola Estadual Doutor Paulo Diniz Chagas 

○​ - Futsal Masculino Módulo II 

○​ - Basquete Masculino Módulo II 

○​ - Voleibol Feminino Módulo I e II 

●​ Escola Estadual Maria de Lourdes de Oliveira 

○​ - Futsal Feminino Módulo I 

●​   Escola Estadual Professora Inês Geralda de Oliveira 

○​ - Futsal Feminino Módulo II 

○​ - Basquete Masculino Módulo I 

○​ - Voleibol Masculino Módulo II 

●​   Escola Municipal Padre Francisco Carvalho Moreira 

○​ - Futsal Feminino Módulo II 

○​ - Futsal Masculino Módulo II  

●​ Escola Municipal Professor Hilton Rocha 

○​ - Futsal Feminino Módulo I 

○​ - Futsal Masculino Módulo I 

○​ - Handebol Masculino Módulo I 

Esta Comissão concederá o último prazo, até o dia 20 de março, para o envio de justificativa, que 

deverá ser encaminhada para o e-mail jebh@pbh.gov.br. Não havendo manifestação até a referida data, as 

escolas permanecerão definitivamente impedidas de participar das modalidades, módulos e naipes 

mencionados nesta nota. 

 
Atenciosamente, 

 
Comissão Organizadora JEBH/2026 

 
Belo Horizonte, 10 de Março de 2026. 

 

https://drive.google.com/file/d/1ZKG19CU5hhlUCQnkPDiDwlskyzBv8Seg/view?usp=drive_link

